
Despacho do Tribunal de Justiça de 11 de Setembro
de 2008 — Coats Holdings Ltd, J&P Coats Ltd/Comissão

das Comunidades Europeias

(Processo C-468/07 P) (1)

(Recurso de decisão do Tribunal de Primeira Instância —
Artigo 119.o do Regulamento de Processo — Concorrência —
Acordos e práticas proibidos — Coima — Pedidos que visam a
redução da coima fixada pelo Tribunal de Primeira Instância)

(2009/C 69/17)

Língua do processo: inglês

Partes

Recorrentes: Coats Holdings Ltd e J&P Coats Ltd (representantes:
W. Sibree e C. Jeffs, Solicitors)

Outra parte no processo: Comissão das Comunidades Europeias
(representantes: F. Castillo de la Torre e K. Mojzesowicz, agentes)

Objecto

Recurso interposto do acórdão do Tribunal de Primeira Instância
(Segunda Secção) de 12 de Setembro de 2007, Coats Holdings e
Coats/Comissão (T-36/05), com o qual este Tribunal anulou
parcialmente a Decisão C(2004) 4221 final da Comissão, de
26 de Outubro de 2004, relativa a um processo de aplicação do
artigo 81.o CE (processo COMP/F-1/38.338 –PO/Needles), rela-
tivo a acordos de repartição de mercados de produtos de retro-
saria e de partilha geográfica de mercados, e fixou a coima apli-
cada às recorrentes em 20 milhões de euros — Pedido de
redução do montante da coima

Parte decisória

1. É negado provimento ao recurso.

2. A Coats Holdings Ltd e a J & P Coats Ltd são condenadas nas
despesas.

(1) JO C 297 de 8.12.2007.

Despacho do Tribunal de Justiça de 28 de Novembro
de 2008 — Territorio Energia Ambiente SpA (TEA)/

/Comissão das Comunidades Europeias

(Processo C-500/07 P) (1)

(Recurso de decisão do Tribunal de Primeira Instância —
Prazo de recurso — Ponto de partida — Recurso com vista a
obter do Tribunal de Primeira Instância uma declaração rela-
tiva ao âmbito de aplicação pessoal de uma decisão da

Comissão — Incompetência manifesta)

(2009/C 69/18)

Língua do processo: italiano

Partes

Recorrente: Territoria Energia Ambiente SpA (TEA) (represen-
tantes: E. Coffrini e F. Tesauro, adovgados)

Outra parte no processo: Comissão das Comunidades Europeias
(representantes: E. Righini e G. Conte, agentes)

Objecto

Recurso interposto do despacho do Tribunal de Primeira
Instância (Quarta Secção), de 17 de Setembro de 2007, Terri-
torio Energia Ambiente SpA (TEA)/Comissão, (T-157/07),
através do qual o Tribunal julgou improcedente um pedido
destinado a obter a declaração, a título principal, de que a recor-
rente não é destinatária da Decisão 2003/193/CE da Comissão,
de 5 de Junho de 2002, que tem por objecto um auxílio de
Estado relativo à isenção de impostos e concessão de emprés-
timos bonificados por parte da Itália a favor de empresas de
serviços públicos com participação maioritária de capital
público (JO 2003, L 77, p. 21) e, a título subsidiário, de que a
recorrente não beneficiou de um auxílio ilegal e destinado a
obter, consequentemente, a anulação dessa decisão, na medida
do necessário.

Dispositivo

1. É negado provimento ao recurso.

2. A Território Energia Ambiente SpA (TEA) é condenada nas
despesas.

(1) JO C 37 de 9.2.2008.
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